
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.409, DE 11 DE JANEIRO DE 2002

Dispõe sobre a prevenção, o tratamento, a fiscalização, o
controle e a repressão à produção, ao uso e ao tráfico ilícitos
de produtos, substâncias ou drogas ilícitas que causem
dependência física ou psíquica, assim elencados pelo
Ministério da Saúde, e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DOS EFEITOS DA SENTENÇA

Seção I
Da Apreensão e da Destinação de Bens

Art. 46. Os veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer outros meios de
transporte, os maquinismos, utensílios, instrumentos e objetos de qualquer natureza, utilizados
para a prática dos crimes definidos nesta Lei, após a sua regular apreensão, ficarão sob custódia
da autoridade de polícia judiciária, excetuadas as armas, que serão recolhidas na forma de
legislação específica.

§ 1º Havendo possibilidade ou necessidade da utilização de qualquer dos bens
mencionados neste artigo, a autoridade de polícia judiciária poderá deles fazer uso, sob sua
responsabilidade e com o objetivo de sua conservação, mediante autorização judicial, logo após
a instauração da competente ação penal, observado o disposto no § 4º deste artigo.

§ 2º Feita a apreensão a que se refere o caput, e tendo recaído sobre dinheiro ou
cheques emitidos como ordem de pagamento, a autoridade policial que presidir o inquérito
deverá, de imediato, requerer ao juízo competente a intimação do Ministério Público.

§ 3º Intimado, o Ministério Público deverá requerer ao juízo a conversão do
numerário apreendido em moeda nacional, se for o caso, a compensação dos cheques emitidos
após a instrução do inquérito, com cópias autênticas dos respectivos títulos, e o depósito das
correspondentes quantias em conta judicial, juntando-se aos autos o recibo.

§ 4º O Ministério Público, mediante petição autônoma, requererá ao juízo
competente que, em caráter cautelar, proceda à alienação dos bens apreendidos, excetuados
aqueles que a União, por intermédio da Secretaria Nacional Antidrogas - Senad, indicar para
serem colocados sob uso e custódia da autoridade policial, de órgãos de inteligência ou
militares, envolvidos nas operações de prevenção e repressão ao tráfico e uso indevidos de
produtos, substâncias ou drogas ilícitas que causem dependência física ou psíquica.

§ 5º Excluídos os bens que se houver indicado para os fins previstos nos §§ 1º e 4º, o
requerimento de alienação deverá conter a relação de todos os demais bens apreendidos, com a
descrição e a especificação de cada um deles, e informações sobre quem os tem sob custódia e
o local onde se encontram.

§ 6º Requerida a alienação dos bens, a respectiva petição será autuada em apartado,
cujos autos terão tramitação autônoma em relação aos da ação penal principal.

§ 7º Autuado o requerimento de alienação, os autos serão conclusos ao juiz que,
verificada a presença de nexo de instrumentalidade entre o delito e os objetos utilizados para a
sua prática e risco de perda de valor econômico pelo decurso do tempo, determinará a avaliação
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dos bens relacionados, intimará a União, o Ministério Público, a Secretaria Nacional
Antidrogas - Senad e o interessado, este, se for o caso, por edital com prazo de 5 (cinco) dias.

§ 8º Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o respectivo laudo, o
juiz, por sentença, homologará o valor atribuído aos bens e determinará sejam alienados em
leilão.

§ 9º Realizado o leilão, e depositada em conta judicial a quantia apurada, a União
será intimada a oferecer, na forma prevista em regulamento, caução equivalente àquele
montante e os valores depositados nos termos do § 2º, em certificados de emissão do Tesouro
Nacional, com características a serem definidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

§ 10. Compete à Secretaria Nacional Antidrogas - Senad solicitar à Secretaria do
Tesouro Nacional a emissão dos certificados a que se refere o § 9º.

§ 11. Feita a caução, os valores da conta judicial serão transferidos para a União, por
depósito na conta do Fundo Nacional Antidrogas - Funad, apensando-se os autos da alienação
aos do processo principal.

§ 12. Terão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos contra as decisões
proferidas no curso do procedimento previsto neste artigo.

Art. 47. A União, por intermédio da Secretaria Nacional Antidrogas - Senad, poderá
firmar convênio com os Estados, com o Distrito Federal e com organismos orientados para a
prevenção, repressão e o tratamento de usuários ou dependentes, com vistas à liberação de
equipamentos e de recursos por ela arrecadados, para a implantação e execução de programas
de combate ao tráfico ilícito e prevenção ao tráfico e uso indevidos de produtos, substâncias ou
drogas ilícitas ou que causem dependência física ou psíquica.

Art. 48. Ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá sobre o perdimento do
produto, bem ou valor apreendido, seqüestrado ou declarado indisponível e sobre o
levantamento da caução.

§ 1º No caso de levantamento da caução, os certificados a que se refere o § 9º do art.
46 serão resgatados pelo seu valor de face, e os recursos para o respectivo pagamento providos
pelo Fundo Nacional Antidrogas.

§ 2º A Secretaria do Tesouro Nacional fará constar dotação orçamentária para o
pagamento dos certificados referidos no § 9º do art. 46.

§ 3º No caso de perdimento, em favor da União, dos bens e valores mencionados no
art. 46, a Secretaria do Tesouro Nacional providenciará o cancelamento dos certificados
emitidos para caucioná-los.

§ 4º Os valores apreendidos em decorrência dos crimes tipificados nesta Lei e que
não foram objeto de tutela cautelar, após decretado o seu perdimento em favor da União, serão
apropriados diretamente ao Fundo Nacional Antidrogas.

§ 5º Compete à Secretaria Nacional Antidrogas - Senad a alienação dos bens
apreendidos e não leiloados em caráter cautelar, cujo perdimento já tenha sido decretado em
favor da União.

§ 6º A Secretaria Nacional Antidrogas - Senad poderá firmar convênios de
cooperação, a fim de dar imediato cumprimento ao estabelecido no § 5º.

Seção II
Da Perda da Nacionalidade

Art. 49. (VETADO)
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

PARTE GERAL
.........................................................................................................................................................

TÍTULO V
DAS PENAS

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO

Efeitos genéricos e específicos
Art. 91. São efeitos da condenação:
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;
II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-

fé:
a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação,

uso, porte ou detenção constitua fato ilícito;
b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido

pelo agente com a prática do fato criminoso.
* Artigo, caput, incisos e alíneas com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Art. 92. São também efeitos da condenação:
I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo:
a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um

ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração
Pública;

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a quatro anos
nos demais casos.

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.268, de 01/04/1996.
II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes

dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado;
III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática de

crime doloso.
* Artigo, caput, e incisos II e III com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo ser

motivadamente declarados na sentença.
* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE 1976

Dispõe sobre a bagagem de passageiro procedente do
exterior, disciplina o regime de entreposto aduaneiro,
estabelece normas sobre mercadorias estrangeiras
apreendidas, e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................

Art. 23. Consideram-se dano ao erário as infrações relativas às mercadorias:
I - importadas, ao desamparo de Guia de Importação ou documento de efeito

equivalente, quando a sua emissão estiver vedada ou suspensa na forma da legislação específica
em vigor;

II - importadas e que forem consideradas abandonadas pelo decurso do prazo de
permanência em recintos alfandegados nas seguintes condições:

a) 90 (noventa) dias após a descarga, sem que tenha sido iniciado o seu despacho; ou
b) 60 (sessenta) dias da data da interrupção do despacho por ação ou omissão do

importador ou seu representante; ou
c) 60 (sessenta) dias da data da notificação a que se refere o art. 56 do Decreto-Lei nº

37, de 18 de novembro de 1966, nos casos previstos no art. 55 do mesmo Decreto-Lei; ou
d) 45 (quarenta e cinco) dias após esgotar-se o prazo fixado para permanência em

entreposto aduaneiro ou recinto alfandegado situado na zona secundária.
III - trazidas do exterior como bagagem, acompanhada ou desacompanhada e que

permanecerem nos recintos alfandegados por prazo superior a 45 (quarenta e cinco) dias, sem
que o passageiro inicie a promoção do seu desembaraço;

IV - enquadradas nas hipóteses previstas nas alíneas a e b do parágrafo único do art.
104 e nos incisos I a XIX do art. 105, do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966.

V - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de
ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação,
mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros.

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
§ 1º O dano do erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo, será

punido com a pena de perdimento das mercadorias.
* Primitivo § único renumerado pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
§ 2º Presume-se interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a não

comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
§ 3º A pena prevista no § 1º converte-se em multa equivalente ao valor aduaneiro da

mercadoria que não seja localizada ou que tenha sido transferida a terceiro ou consumida.
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
§ 4º O disposto no parágrafo anterior não impede a apreensão da mercadoria nos

casos previstos no inciso I ou quando for proibida sua importação, consumo ou circulação no
território nacional.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.

Art. 24. Consideram-se igualmente dano ao erário, punido com a pena prevista no
parágrafo único do art. 23, as infrações definidas nos incisos I a VI do art. 104 do Decreto-Lei
nº 37, de 18 de novembro de 1966.
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Art. 25. As mercadorias nas condições dos artigos 23 e 24 serão guardadas em nome
e ordem do Ministro da Fazenda, como medida acautelatória dos interesses da Fazenda
Nacional.

Art. 26. As mercadorias de importação proibida na forma de legislação específica
em vigor serão apreendidas, liminarmente, em nome e ordem do Ministro da Fazenda.

Parágrafo único. Independentemente do curso de processo criminal, as mercadorias a
que se refere este artigo poderão ser alienadas ou destinadas na forma deste Decreto-Lei.

Art. 27. As infrações mencionadas nos artigos 23, 24 e 26 serão apuradas através de
processo fiscal, cuja peça inicial será o auto de infração acompanhado de termo de apreensão,
e, se for o caso, de termo de guarda.

§ 1º Feita a intimação, pessoal ou por edital, a não apresentação de impugnação no
prazo de 20 (vinte) dias implica em revelia.

§ 2º Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá o prazo de 15 (quinze)
dias para remessa do processo a julgamento.

§ 3º O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado quando
houver necessidade de diligências ou perícias, devendo a autoridade preparadora fazer
comunicação justificada do fato ao Secretário da Receita Federal.

§ 4º Após o preparo, o processo será encaminhado ao Secretário da Receita Federal
que o submeterá à decisão do Ministro da Fazenda, em instância única.

Art. 28. Compete ao Ministro da Fazenda autorizar a alienação ou destinação das
mercadorias objeto da pena de perdimento.

Art. 29. A alienação ou destinação será efetivada da seguinte forma:
I - mercadorias com notórias possibilidades de comercialização externa:
a) venda a empresas comerciais exportadoras que assumam compromisso de

comprovar sua efetiva exportação;
b) venda a lojas francas.
II - mercadorias de difícil comercialização externa: outras formas de destinação,

conforme critérios e condições a serem fixados pelo Ministro da Fazenda.
§ 1º A partir de 1de janeiro de 1988, o produto da alienação de que trata este artigo

terá a seguinte destinação:
a) 60% (sessenta por cento) ao Fundo Especial de Desenvolvimento e

Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, instituído pelo Decreto-Lei nº
1.437, de 17 de dezembro de 1975;

b) 40% (quarenta por cento) ao Programa Nacional de Voluntariado - PRONAV, da
Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA, instituída pelo Decreto-Lei nº 4.830, de 15
de outubro de 1942.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.411, de 21 de janeiro de 1988.
§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial de até Cr$

200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) em favor do Fundo Especial de
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, para
atendimento dos encargos de administração e alienação das mercadorias apreendidas.

§ 3º Os recursos necessários à execução do disposto no parágrafo anterior decorrerão
da anulação de dotações orçamentárias consignadas no vigente Orçamento.

§ 4º Caberá à Secretaria da Receita Federal a administração e alienação das
mercadorias apreendidas.
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Art. 30. As mercadorias apreendidas, objeto de pena de perdimento aplicada em
decisão administrativa, ainda quando pendente de apreciação judicial, inclusive as que
estiverem à disposição da justiça como corpo de delito, produto ou objeto do crime, poderão ser
destinadas na forma deste artigo.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.201, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001

Institui o Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP, e dá
outras providências.

.........................................................................................................................................................

Art. 2º Constituem recursos do FNSP:
I - os consignados na Lei Orçamentária Anual e nos seus créditos adicionais;
II - as doações, auxílios e subvenções de entidades públicas ou privadas;
III - os decorrentes de empréstimo;
IV - as receitas decorrentes das aplicações de seus recursos orçamentários e extra-

orçamentários, observada a legislação aplicável; e
V - outras receitas.

Art. 3º O FNSP será administrado por um Conselho Gestor, com a seguinte
composição:
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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